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INDICAÇÃO Nº------------/2021. 

 
 
Senhora Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do 

Art. 108 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo à 
Excelentíssima Senhora Prefeita Vanessa dos Prazeres Santos, a proceder com 
disponibilização de quatro (04) Agentes de Controle de Endemias para 
acompanhar as comunidades de Trindade até Marianópolis. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O pedido se faz necessário, devido ao grande número de famílias que 
ficam sem acompanhamento de dengue, leishmaniose e outras endemias na 
região. 

 
 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, 

Plenário “Messias Rodrigues”, Estado do Maranhão, aos 11 de maio de 2021. 
 
 
 

Gard Furtado 
Vereador 

 
 
 


